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PORTARIA CRESS/DF Nº 26, DE 15 DE ABRIL DE 2025 

 

Estabelece a lotação dos empregados do Conselho 
Regional de Serviço Social da 8ª Região (CRESS/DF). 
 
 
 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993, 

pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) e pela Resolução nº 01/2025 do 

CRESS/DF; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organizar a lotação dos empregados do CRESS/DF para 

melhor desempenhar suas atividades administrativas e operacionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º ESTABELECER, a partir do dia 22 de abril de 2025, a lotação dos empregados do 

CRESS/DF nas seguintes Unidades: 

I.​ Coordenação Administrativa -Leonardo Vitor Nina Santos; 

II.​ Suporte Administrativo e Eventos: Karoline de Oliveira Lago; 

III.​ Orçamento e Finanças -Eduardo Martins Pereira Vasco; 

IV.​ Atendimento e Registro - Márcia Regina Praxedes da Silva; 

V.​ Atendimento e Registro -Júlia Vitória Alves Malheiros; 

VI.​ Fiscalização e Orientação - Andressa Lourenço Cardoso de Souza. 

Art. 2º – REVOGAR a Portaria nº 18,  de  17 de março de 2025. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília - DF, na data de sua assinatura. 

 

 

KARINA APARECIDA FIGUEIREDO​
Conselheira Presidente 

Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região – DF 
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